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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Df, CAMPO DO BRITO

GABINETE DO PREFEITO

Mârce berro Souza

unicipal
Campo tlo Brilo ( SE )

LEI MLINJCJP AL NO 556/2024
DE 20 DE AGOSTO DE2O21.

Dispõe sobre o atendimento preferencial
aos camiúoneiÍos na atenção básica de
saúde e demais órgâos e instituições
públicas municipais integrantes do Sistema
Unico de Saúde (SUS), no âmbito do
Municipio de Campo do Brito.

0 Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de §ergipe, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Mu nicipio, além de outÍos dispositivos legais
vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a pÍesente
Lei:

ArL l" Fica instituído, no âmbito do mtmicípio de Campo do Brito o atendimento
preferencial aos caminhoneiros residentes neste municipio, na atenção básica de saúde e
demais órgãos e instituições públicas municipais integrantes do Sistema Único de Saúde
(sus).

§ lo Os camiúoneiros terão acesso prioritrírio em suas unidades de referência no
momento que buscarem atendimento.

§2'Para requerer tal beneficio será obrigatório a apresentação de sua carteira de

trabalho ou se tÍatando de profissional autônomo seú necessário o documento do
camiúão devidamente registrado em seu nome e CNH categorias C, D e E, alem de
comprovante de residência.

Art. 2' Todas as Unidades de Saúde deverão obrigatoriamente afixar em local visível
a informação sobre o beneficio concedido pela presente lei, incluindo seu número e data
de publicação.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde deverá expedir Carteira de
Identificaçâo, mediante requerimento do interessado, para {ins de atendimento prioriuírío
aos caminhoneiros.

Art.3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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